
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2025
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, CONSIDERANDO a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no Art. 75, VIII da Lei Federal Nº 14.133/21, HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2025.

Autorizo em conseqüência, a proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito:

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSERTO E REFORMA ESTRUTURAL DA PONTE DA RUA AGENOR J. DA SILVA E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS” da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura de Porto Xavier/RS. 

CONTRATADA: 
LOJAS BECKER LTDA, CNPJ 04.415.928/0008-64, localizada na Rua Tiradentes, 480, centro, Porto Xavier/RS. R$ 338,34

LOJAS QUERO QUERO S.A, CNPJ 94.418.264/0006-43, localizada a Rua Marechal Floriano Peixoto, 810, centro, Porto Xavier/RS. R$ 3.653,51
 MARQUES CONSTRUCOES LTDA., CNPJ: 53.827.568/0001-47, localizada a Rua Albino Theis, 237, Centro, Porto Xavier/RS. R$ 36.000,00
JOAO ADELIR MALLMANN, CNPJ 00.699.1260001-04, Localizada a VL Linha Dupla, Sn, Interior, Porto Xavier/RS. R$ 7.742,50
VALOR CONTRATADO: R$ 47.734,35 (Quarenta e Sete Mil, Setecentos e Trinta e Quatro Reais e Trinta e Cinco Centavos)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, VIII da Lei Federal Nº 14.133/21.

JUSTIFICATIVA: Anexa aos autos do processo de Dispensa de Licitação N° 027/2025. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura
1024-Obras de infraestrutura
4490 51-Obras e Instalações
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Porto Xavier, 15 de setembro de 2025.

GILBERTO DOMINGOS MENIN
  Prefeito Municipal


